
cÂmlna MUNTcTPAL DE ALvAR
PLENARIo VEREADoR seensnÃo nrurÔruIo PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax ( l8) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Projeto de lei no 0412022

Dispõe soóre.' fixa subsídio dos agenÍes políticos para
próximos exercício e legislatura.

Art. 10 - Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, ficam fixados, para o exercício
de 2023 e 2024, conforme se segue:

- Prefeito - R$ 25.526,14
- Vice-Prefeito - R$ 6.500,00

AÉ. 20 - Os subsídios dos agentes políticos de Ákares Machado, ficam fixados
para o período 202512028, conforme se segue:

- Prefeito - R$ 33.000,00
- Vice-prefeito - R$ 7.000,00
- Vereadores - R$ 4.500,00

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento do município.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

de Áfuares Machado, em 19 de setembro de 2022
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CÂmAM MUNICIPAL DE ALVARES
PLENARIO VEREADOR SESESNÃO RrurÔNto PEREIRA

Rua MonsenhorNakamura, 783 Fone/Fax (lE) 3273-1331 -CEP I9160400 - SP

o

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como escopo fixar subsídios dos agentes políticos para

o mandato/legislatura 202512028, visto ser de competência exclusiva do Poder
Legislativo.

A última fixação, por lei, dos subsídios se deu há muitos anos atrás, 1997, sendo
portanto, mister legislar no sentido de alualizar valores para a próxima

legislatura/mandato.

Anexo foijuntado um levantamento de algumas cidades da região, bem menores que a
nossa, que demonstram a defasagem dos subsídios de nossos agentes políticos.

Desta forma, solicito dos nobres pares a apreciação e votação do presente projeto de
!ei.

Presidente

JOEL N
1o
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; - lll CÂmAU MUNIcIPAL DE ALVAR
PLENARIo VEREADoR SEBASTIÃo RNTÔNIo PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamur4 783 Fone/Fax (18) 3273-133 I - CEP I 9 I 60-000 - SP
câmara(@cmalvaresmachado. sp. gov.br

TABELA DEMONSTRATIVA SUBSÍOIO PREFEITO

\-

\,

Fonte: portal transparência da Prefeitura

Data da consulta: 13/06/22

Exercício Valor Subsídio (RS) Percentual
Revisão 7o

Percentual
Concedido 7o

Valor Corrigido com
perc. integral

RS

Valor Corrigido
perc. parcial

RS

2010 11.880,00 6,39 5,00 12.639,13 12.573,79
20tt 12.573,79 5,91 0,00 t3.386,10 12.573,19
2012 12.573,79 6,50 0,00 14.256,19 12.573,79
2013 12.573,79 5,84 0,00 15.088,76 12.573,79
2014 13.316,90 5,91 5,91 15.980,50 13.3t6,90
2015 14.170,51 6,41 6,41 17.004,80 14.170,51
2016 15.682,50 10,67 10,67 18.819,21 15.682,50
2017 16.ó68,93 6,27 6,27 19.999,17 16.668,93
201 8 17.160,66 2,95 2,95 20.589,14 17.160,66
2019 17.160,66 3,75 0,00 21.361,23 17.160,66
2020 17.160,66 4,31 0,00 22.2E1,90 11.160,66
2021 t7.160,66 0,00 0,00 22.281,90 t7.160,66
2022 17.160,66 14,56 0,00 25,526,14 17.160,00

"DIGA NAO AS DROGAS e PEDOFILIA". DENLINCIE!
TELEFONES: I97 C I9O PLANTÕES 24 HS POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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Administração Receitas Despesas Gredorcs Gestão de Pessoas Acesso à lnÍormação Publicações

ÚEima Atuatização em: 27 log /2022 03:40:50

covrD-re & átutapa do site trEtrZ

Voltar i Imprírni.l ExportBr PDF Exportar Excel fE p..tfEsvl Exportar ODT Exportar ODS

oFls.

Filtros Utilizados
Cargo do s€rvidor prefeito

Unidadê PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Aprês€ntâr Por Cargo do Servidor

Víncuto TODOS

irês 08/2022

-et

MatÍícule Tlpo da
Folha

Íúom€ Cârgo
vínculo

Emprcgatíclo
SãláÍio
Brr€ Provêntos Vantag€ns Vênclmentoa

Totais Descontoa Líqsido

00077356 / 1 Folha Mensal Luiz Francisco Boigues Vice Prefeito Prefeito/ Vice-Prefeitos R$ 4.102,38 RS 4.102,38

OOO7777BI1 FolhaMensal RogerFernandesGasques Prefeito Prefeito/Vice-Prefeitos R$77.160,66 R$17'160,66

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 4.102,38 R$ 2.049,82 R$ 2.052,56

R$ 17.160,66 R$ 10.787,20 R$ 6.373,46

R$ 21.263,04 R$ R$ 12.A37,02 R$ 8.426.02Totais

GOVBR TB 522.01.08-002

\.

D€t lh€â dê Sorvldor EfêUvo'

ganhos.
úrntag€nst É composto pela soma dos valores de salário família e outros ganhos de pôgámento obrigatórlo, ou sêJa. não pode sofrer dêscontos.

Vênclmêntog Totâb: É o resultado da soma dôs proventos com as vantagens'
o"r-iú", É composto pela soma dos descontos de êncargos (exemplo: Iftposto de Renda Retido na Fonte e contribúição Previdenciária), os convênios de empréstimos,
plano dê saúde ê outros.
úquidor É o resultado da subtração do§ vêncimentos totais com os descontos totãi§.

ou comissionado.@r9oürr9o€ontratuô1, funçãoEfetivo, gratificadaS.lárlo Bai€: Corresponde
outrose130extrâs,horas férias,benefícios, indênizaçõessalário,E dossoma devalores Efetivo. gratificada,função comissionado,car9oProvento§: pela cargocomposto

@r

Salários por Colaborador



Administração Rêcêitas Oespesas TransferênciasFinanceiras TransferênciasVoluntárias CÍêdorcs GestiiodêPessoas Aoês§oàlnformação Publicãções

Útima Atualização emi Z7/O912O22 O7t44i3O

Exportar ODS

covid-le &' rà Mapa do site §[[/

Voltar iJtrPielr"l Exportar Excel Exportar CSv Exportar ODTPDF

Filtros Utilizados

C.rgo do Scryidor Prêfeito vímlo TODO5

ra& 08/202?Unidad€ FOIHA0001

ApGsntar Por Cargo do S€ruldor

Salários por Colaborador

t.ltÍícula TiDo dt Folht Nome Caryo víffiulo EopÍe9âtício S.lá.io Bâiê Prcvênto3 Valltagcns Dc.6ntos Líquido

Cleberson Duârte de Souza

Reginaldo L!az Em6to Cârdilo

00004243/1 FolhaMensal

00003999/1 FolhaMensal
'lôtats

Vice Prefeito 'Prefeito / Vice

Prefeito Prefeito / Vice

R$ 5.785,03 R$ 5.785,03

R$ 17.856,43 R$ 17.856,43

R$ 0.0o

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ s.78s,03 R$ 1.085,65

R$ 17.856,43 R$ 6.684.36

R$ 4.699,38

RS 11.172,07

R$ 15.871,45

ldtro !arê: Corr€sponde ao salário @ntratuã|, @r9o Eíetivo, função gEtifi@da ou orgo @mis§ionado.

royotoüi É omposto pela somã dG valoê de Grgo Êfetivo, funçáô gmtifiedã, Érgo comissionãdo, ho6 extEs, benêlícios, Éri6, 13o sláío, Índenizaçõês e outrcs ganh6'
\-tfantagm: É composto pêla ma dos valores de sláÍio família e outrcs gãnhos d€ pagEmento obrigatórtt , ou *Ja, não pode strer desnt6.

V6cJffitot Tat l't É o Hljtado da soma dG prcve,tos @m as vantagens.

D*;!* É ompcto pda soma dos dffiontos de enGrgc (sffiplo: Impcto de Rsnda Rêtido na Fbnte ê Contribuido Previdenciária), c convênlos de mptéstimG. plano de súde e Ôutós.

Lhuirto: É o roltado dâ sbt6ção dos vencimentos totais @m os descóntos totâis.

covBR TB 522.01.08-002
Ruà Cel. 16é Soares Mârcond6 No 33ocentrc .

CEP:19300-000 - Telefonê:(18) 3262-9999

Atendimento: Expediente: 7h às 13h

Conbto:
admin jstracao@presrdentebeinôrdê5.sp.gov-br

*, Ll99-:" Ráqlggl

Presidente
Bernardes

i Pesquis,

/

D.tãlhc d€ S€flldG EfÊtivo.
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Escolha o Éxercício: 2022
Escdha a Entidade: pç,EFETURÂ MUNICIpAL DE SANTO 91pEDITO

Dados atualizâdos eça:. 27 l09DO22 - Qtantidade de Ac€ssos: I 88753

Dador Abcrtos '.ü
hftímaçôd 3oà..

Covid-19LI

Você astá em: / /

Sêrvldorss

Escolha o que vooâ quer vsr sobre os

O Listagem de Servidoros Ativos O Listagem Cargo e Salârios

O Todas Abaixo Ílo mê€:

O rdna uensat O rerias

C Rescisão OAdiantamento 13o Salário

O Foha Cornplementar cJ Encargpo O Fechamento 1 30 Salário
1l Folha Coínplementar s/ Encargos

Cargo inicial

Escolha um Mês: 196s1s

Exporlar dados

P?owllto. Daronto

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

. r Mensal

\EtÍa vensat

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

Folha Mensal

R.í.Íôncla

Junho

Mâio

Agorto

Julho

,aneiro

Agosto

Fryareiro

Março

Abril

Mâlo

,unho

Julho

1.517,01

1.517,01

1.517,01

11921,75

r 1.921,75

11.921,75

11.921,75

11.921,75

11.921,15

11.921,75

11.921,75

6.1 87,60

1.52ir§1,57

113

113

113

2.905

2.905

2.905

2.905

2.905

2.905

2.905

2.905

1.341

1.327288,

Mltícula Nom.

350

350

350

zu
2U

261

zu
zu
264

264

2U

1 304

AIAN CESAR DE SOUZÁ SITVA

ALAN CESAR DE SOUZÂ SILVA

ALAN CÉSAR DE 9OUZA SILVA

ANDERSON JOSE EETIO

ANDERsON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE 8EIlO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE BTÍIO

ANDERSON JOSE SETIO

ANDERSON ,,OSE BETIO

ANDRE MOREIRA PEREIRA

ASSESSOR DE GABTNETE

ASSESSOR OE GABINETE

AsSESSOR DE GABINÊTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEIÍO MUNICIPAT

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

PRETEITO MUNICIPAL

PREFEIÍO MUNICIPAL

CONTADOR

M6trardopágiÉ9-Tot l de págiE- 167-Tolal dêlinhas- lgrt-OrdêÍrcoÉdad6daoldonoebeçalhodrcolum.
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Administração Receitas Despesas Credores Geíão de Pessoas Acesso à lnformação Publlcaçôes

Úlüma atualtzação err.i 27/O9/2A22 Olt4!iL7

fv-rt"-l Imprimir Exportar PDF t.*"rtar**,1Í Elrerts'csv f
Exportar ODT Exportar ODS

%ovBR GOVBR}522

Filtros Utilizados
cargo do sêwldor prefeito

unidãdê cesrÃo PEssoAL

AprÊs€ntâr Por Cargo do Servldor

vínculo ÍODOS

uês 08/2022

Salários por Colaborador

Matrícula Tipo da
Folha

Ilomê C.rgo Vínculo
Empregatício

s.lár1o
Basê

Prov€ntos VantâgGns Vênclmcntog
Íot l. D6contos Líquldo

OOOOTOTZ / 1 Folha Mensal Celso Pirani Passos Prefeito Prefeito/Vice

On^ô7064 / 1 Folha Mensal Edinei da Silva Passone Vice-prefeito Prefeito e vice

R$ 17.050,00 R$ 17.0s0,00

R$ 4.840,00 R$ 4.840,00

R$ 21.890,00 R$ 21.890,00

R$ O,OO R$ 17.050,00 R$ 4.419,96 R$ 12.630,04

R$ 0,oo R$ 4.840,00 R$ 851,04 R$ 3.988,96

R$ 21.890,00 R$ R$ 16.619,00

GOVBR TB 522.01.08-002

Rua Osvaldo Cruz.
401cêntro - CEP:19180-

000 - Têlebn6:(18) 3266-
4090

Atendimento: 08:00 às
11:30 e das 13:00 às

16:00 horas

Contato:
araujo(0a ra ujoesilva. com - br

Ascam - Acessoria em
Administração Municipal

Dat lhG. dC Scrvldor Efêtlvo.
gratificada ou cargo comissionado,
, gratificâdaf cargo comissionado, horas extras, benefícios. férias, 13o salário, indenizações e

outros Eonhos,
Vantcgcnr: É composto pela soma dos valores de salárlo famílla e outros ganhos de pagamento obrlgatorio, ou seja, não pode sofrer descontos.

Vênclnrnto3 Totalrr: É o resultado da soma dos proventos com as vantagens.

ocscontor: É composto pela soma dos descontos de cncargos (exemplo: Imposto de Renda Retido na Fonte e Contribulção Prevldenciária), os convênios de

empréstlmos, plano de saúde e outros.
Uquldo: É o resultado da subtração dos venclmentos totais com os descontos totais.

Provantot: É composto pela somâ dos valores de cargo Efeüvo, função
Salárlo Saac: Corresponde ao salário contratual, cargo Efetivo.
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Administração Receitas Dêspêsas Credores Gestão de Pessoas Acesso à lnformação Publlcações

Última Atualização em: 26/O9/2O22 01:06:59

Voltar Imprimir Exportar PDF Exportar Excel Exportar CSV Exportar ODT Exportar ODS

-

Filtros Utilizados
Cargo do Senridor PREFEITO

Unid.de PREFEITURA MUNICIPAL EMILIANOPOUS

Aprcsêntar Por Cargo do Servidor

Vínculo TODOS

Írtês 08/2022

Tipo da
Folha Nomê Cargo

Salários por Colaborador
Vínculo

Emprcgatíclo
Salário
Besê Proventos Vantag€ns Vêncimêntoô

Tot lg Dêscontos Líquido

00002615 / 1 Folha Mensal loao Batista Amaral Prefeito Celetista

Totais

R$ 10.302,00 R$ 12.465,42

R$ 10.302,00 R$ 12.465,42

R§ 12.46s,42 R$ 3.083,76 R$ 9.381,66

R$ t2.465,42 R$ 3.083,76 R$ 9.381,66

R$ 0,00

R$ 0,00

Oêt lh€s de Servidor Efetiyo.
Salárlo Base: Corresponde ao salário contratual, cargo Efetivo, função gratificada ou cargo comlssionado,
Provêntot: É composto pela soma dos valores de cargo Efetivo, função gratificada, cãrgo comissionado, horas extras, benefícios, férias, 13o salário,
indenizâções ê outros ganhos.
Vantagcns: É composto pela soma dos valores de salário família e outros ganhos de pãgamento obrigatorio. ou se1a, não pode sofrer descontos.
vencamêntos Tot8ie: É o resultado da soma dos proventos com as vantagens.
Dctcontog: É composto pela soma dos descontos de encargos (exemplo: Imposto de Rendá Retido na Fonte e Contribulção previdenciária), os convênios de
empréstimos, plano de saúde e outros.
Líquldo: É o resultado da subtração dos vencimentos totais com os descontos totais.

GOVBR TB 522.01.08-002
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lnstitucional Glossário Perguntas Frequentes

Pessoal por Cargo/Função

2022 Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIOENTE VENCESIáU

AGOSTO Y Posição MENSAL

)ÍâÍêito

TODOS

Contato Sobre o Portal Como Consultar

Lei da TÍanspaíência (LC n' 13't/09)

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no 101/00)

lnÍcio

.?.r
L,.

Exercício

Mês

Cargo/Função

Condição

Expoda

s3 VICE-PREFEITO I 6.866,19 0,866,19

Tótal Geral

Total de Contratos í

Glossário: Cargo ou EmPrêgo

Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Portal da Trânsparência do Govemo Federal

Lei n" 4.320/M

Transparência Brasil

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
Travessa Tenento Oswaldo Barbosa, 180 - CentÍo - (18)3272-9090

HHHMtsBM

\-

§Iftfrae
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Pêsquisar

Escolha o que vocà quer ver sobre os

O Listagem de Servidorês Atlvos O Listagem Cargo e Salários

EC
Dados Aborto§

C Todag Abaixo no mâs:

O Folha Mensal

O Rescisâo

v{

Escolha o Exercício: 2022
Escolha a Enlk adê: pREFEITURA t{UNIOpAt DE SANTO A1\US1ÁCIO

Dados etualizados eÍn'.27rc9n022 - Quantidade de Acessos: 75024

'.|).

I hbúôtÀr SdG

Covid-19

Exporlar dâdos

úpo dâ Conlrrto Data PÍaylrtr Taímlno Contt.to Provênl6

Vocô.stá cm:

SaÍvHoroa

Escolha um Mês: 4ge516

rerto Vi€iíâ Rodrigues Junior

'eÍto 
Vieira RodÍigues Junior

rerto Viêiía RodÍigues JunioÍ

'êrto 
Vi6ira Rodrigues Junior

rerto úeira Rodrigu* Junior

t ./ieiraRodÍigusJunioí

àt6r'",r" Rodrigues Junior

to Müniz dê Andrade

to Muniz dê AndÍade

to Munir dê Andradê

to Muniz dê Andrade

to Muniz de AndÍâde

M.t?íêlL CrÍgo

3523

3523

3523

3523

3523

3523

3523

6010

6010

6010

6010

6010

Eombeiro Municípal

Bombeiro Municipal

Bombeiro Municipal

Eombeiro Municipal

BombeiÍo Municipal

Bombeiro Municlpal

BombeiÍo Municipsl

Vice-prefêito

Vi(e-prefêito

Vice-prêíêito

vice-prêfeito

Vice-prefeito

Efetivo

Efetivo

Efetivo

Efetívo

Efeüvo

Efetivo

Efetivo

Função de Confiança

Função de Confiônçá

Funçáo de ConÍiânçâ

Função de ConÍiança

Função de ConÍiança

2.351,!

2.972,1

zAu,t

2.972,1

2.427,a

2.705,"

2.558,

3.9y;,

4.367,1

1.367,1

4.367,!

s.233,1

15.847.996,1

t 6tr.rdop€imr-Íot ldcÉgiE-1152 -Totalde linhõ- 554t -tucmqdedoclicando mebcçelhodtcolulre

@

!

I
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PORTAL DATRANSPARÊNCIA
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Administração Rêceitas Despesas Credores Gestão de Pessoas Acesso à lnformação Publicaçôes

Última Atualização emi l8/lO/2O22 03:48:09

Voltar Imprimir Exportar PDF Exportar Excel Exportar CSV Exportar ODT Exportar ODS

N

Filtros Utilizados
Cargo do Sêruidor medico

Unidadê PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Aprêsêntar PoÍ Cargo do Servidor

vínculo TODOS

Vlês O9.2OZZ

Salários por Colaborador

Mâtrícula mpo da
Folha Nome Cargo Vínculo

Empregatício
salário
Base Proventos Vantagens Vencimentos

Totâis Descontos Líquido

00058181 / 1 Folha Mensal

00066494 / I Folha Mensal

00057304 / 1 Folha Mensal

. '^057622 / 1 Folha Mensal

\-aunrur/ 1 Forhâ Mensar

Totais

Debora Vatri Otani Medico Estatutário(INss)

Deise Regina Rossto Medico da ESF Estatutário(INss)

Giovana Kakuzo Medico Estatutário(INss)

Marcelo de Souzà Avansini Medico da ESF Estatutário(INss)

Rodrigo Sala Fêrro Medico Estôtutário(INss)

R$ 4.609,76

R$ 11.771,86

R$ 4.609,76

R$ 11.771,86

R$ 4.390,25

R$ 37.1s3.49 R$ 43.426,8s R$ 0,00 R$ 43.426,8s R$ 12.293,05 R$ 31.133,80

Detâlhes de Servidor Efêtivo.
Salárao Bas€: Corresponde ao salário contratual, cargo Efetivo, função gratificada ou cargo comissionado.
Proventos: É composto pela soma dos vôlores de cargo Efetivo, função gratificada, cargo comissionado, horàs extras, beneficios, férias, 130 salário, indenizações e outros
ganhos.
vantagensi É composto pela soma dos valores de salário família e outros ganhos de pagamento obrigatório, ou seja, não pode sofrer descontos.
Vencimentos Totais: É o rêsultado da soma dos proventos com as vantagens.
Descontos: É composto pela soma dos descontos de encargos (exemplo: Imposto de Renda Retido na Fonte e Contribuição Previdencíária), os convênios de empréstimos,
plano de saúde ê outros.
Líquido: É o resultado da subtração dos vencimentos totais com os descontos totais.

GOVBR TB 522.01.09-000

\
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cÂMARA MUNICIPAL DE ALVAR
pLENARIo vEREADoR srensrÁo RNtÔttto PEREIRA

Rua MonsenhorNakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

câmara@cmalv aresmachado.sp. gov. br

TABELA DEMONSTRATIVA SUBSÍNTO PREFEITO

Fonte: portal transparência da Prefeitura

Data da consulta: 13/06/22

Exercício Valor Subsídio (RS) Percentual
Revisão 7o

Percentual
Concedido "Á

Valor Corrigido com
pcrc. intcgral

RS

Valor Corrigido
perc. parcial

RS

20r0 I1.E80,00 6,39 5,00 12.639,13 12,573,79

20lt 12.573,79 5,91 0,00 13.386,10 12.573,79

2012 12.573,79 6,50 0,00 14.256,19 12.573,79

2013 12.573,79 5,84 0,00 15.088,76 12.573,79

2014 13.316,90 5,91 5,91 15.980,50 13.316,90

2015 14.170,51 6,41 6,41 17.004,80 14.170,51

2016 15.682,50 10,67 10,67 18.819,21 15.682,50

2017 16.668,93 6,27 6,27 19.999,17 16.668,93

201 8 17.160,66 2,95 2,95 20.589,14 17.160,66

2019 t7.160,66 3,75 0,00 21.361,23 17.160,66

2020 t7,160,66 4,31 0,00 22.281,9O 17.160,66

2021 17.160,66 0,00 0,00 22.281,90 17.160,66

2022 17.160,66 14,56 0,00 25.526,14 17.160,00

*DIGA NÃO AS DROGAS e PEDOFILIA", DEN
TELEF'ONES: 197 E I9O T'INXTÔES 24 HS POR DIA

Observação: A denúnciapode ser anônima
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PORTAL DA TRÂN§PÂRÊNCIA
Amanrt liechado-8P

Administração Receitas Despesas Credores Gestão de Pessoas Acesso à lnÍormação Publicações

ÚttÍma Atuallzação emi 27 lo9lzoz2 o3i4o:5o

V{ltar Imprimlr Exportar Exportar Excel Exportar Cs_v

Cargo Íto S€Nidor Prefeito

UNidSdE PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ALVARÉS MACHADO

Exportar ODS

Vínculo TODOS

Irlês 08/2022

Filtros Utilizados

Aprêsentar Por Cargo do Seruidor

Salários por Colaborador
Líguidovenclmêntos

fotais Desconto6Prov€ntos VantâgênsSalário
Bã§êCârgo

vÍnculoÍlpo da
Folhâ

NomeMâtrícuiã

OOíJ77356 / 1 Folha Mensal Luiz FGncisco Boigues

OOOZ777A / 1 Folha lyensôl Roger Fernàndes Gasques Prefeito Prefeito/ Vice-Prefeitos R5 17.16c,66 R$ 17'160,66
Vice Prefêito Prefeitô1 Vice-Prefeitos R9 4.102,3S RE 4.102,38 R$ 4.102,38 R$ 2.049,82 R$ 2.052,s6

R$ 17.160,66 R$ 10.787,20 R$ 6.373,46
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 21.263,04 R$ R$ 0,00 R$ 21 R$ 12.837,O2
Totais

D€talh€§ d€ sorrridor Ef€tlvo.

GOVBR TB 522.01.08-002

\-.

DêscoBto§! É composto pelá soma dos descontos de encôrgos (exemplo: Imposto de

plano de saúdê e outros.
LÍquiao: É o resultado da subtrafo dos vêncimentos totais com os descontos totais.

ou 6r9Osalárioao cargocontratual, funçãoEfetivo,Bâ*:Salárlo Coresponde outrose130férias, indenizàçõesslário,hoGs beneficios,êxtres,comissionado,dossoma devalores Efetivo, car9ofunção gEtificadô,
EProvêntos: car9opelacomposto

ganhos.
nao descontos.sofrerou podeoutrose de obrigatórto, sejadevalores famílla pagamentosalárioe soma dos ganhoscomposto pelaVântagans!

ascômresultado somada vônta9ens.dosTotalatVenclmêntos E proventos
deconvênios empréstimo§,Previdenciárla),RetidoRendô Fonte Contrlbuiçãoe



t":crE9
t_ aaa

Presidente
Bernardes

Adminishação Rêceitas Despêsas TransfêrênciasFinanceiras TrãnsfeÍênclasvoluntárias crêdorês GestliodePessoas Acessoàlnformação Publicaçôes

ülüma AtualizaÉo e6i 2710912022 O7r44i3O

üotta, rmp-rimÉ "*rg,it!"J 
t* É!c".ra! !i99.1 ex9órtai c9v ExPortar ODS

Filtros utilizados
C.Ígo do Scryidor Prefeito

víndlo ToDoS

Âê, Oal2O22Unldad€ FOLHA0001

Apffistâr Por Cargo do Servldor

Salários por Colaborador
Líquidovocimertos Totaís DescontosSâláíio Bãsê Proventosvíncuto Empreeàtíciol,latrícul. d. Folhâ Xome

OebeÍson Duarte de Souzô

Reqinaldo Luiz Ernsto Cardilo

Rs 5.7a5,03 R$ 1.085,65

RS 1.7.S56,4i R$ 6,584.36

R$ 4.599,38

R9 1i.1?2,07

R$ 15.871,4523.64r,46

Dêblh6 dê S€Eldor Efê6vo'
ao salário @19o gEtifiGda ou @r9o

composto pela soma d6 va106 de @rgo Efetivo, funçgo gEtificadà, cargo comissionado, hoEs extÉs, benefícios, Íérias. 13o salário, iodênizações e outr6 ganhos'

VârtagêEr É composto pela smô dos valores de slário famíllã e outrcs ganhos de pagômento obrigatórlo, ou *ja. não pode sfrer des@ntos.

Vqcímento3 TotEl'r É o Eultãdo da $ma dos prcventos @m .§ vantagens.
Renda Retido nâ Fonte ê Contribuiçâo Previdenciária),6 convênlos de empéstimos, plano óe súde e outros'

OeÉnto6: É ompcto pela soma dG dgontos dê en@rgos (exemplo: Imposto de

t hutdo: É o rsltado da subtEção dos vencimentG totais @m os d&ntos totàis'

GOVBR TB 522.01,08-002
Rua Cel. J6é Soae Marcond6 No 33ocentto -

CEP:19300-000 - Telefone:(18) 3262'9999

Atendimento: E Pediehte: 7h às l,3h

Contato;
:- JI "

R$ 7

Acesso Rápidô v

J
3E



Pesquisar HA
Escolha o Exercício: 2022
Esmlha a Enlidade: pREFETURA MUNICIpAL DESqNTO D@EDITO

Dedos atualizados em'. 27 10912022 - Quanlidade dê Acessos: í 88753

AIAN CESAR DÉ SOUZA SILVA

ALAN CESAR DE SOUZA SILVÂ

ALAN CÉsAR DE SOUZA SILVA

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERsON JOSE BTTIO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSONjOSE BETIO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE BETIO

ANDERSON JOSE 8ÉÍIO

ANDRE MOREIRA PERÉIRA

Dados Abortos

IníúDâqoes Sobta

Covid-19

-:rltlr!Vocô 6tá em: / i

Servldoír8

Escolha o quê você quer ver sobrc os Servidorgs--- ii," Todas Abaixo no mês:

. Folha Mensal - Férias

:-- ' Rescisão I Adiantamenlo 13' Salário

Fotha Complementar c/ Encaqos Fechamenlo 13o Salário
' 

Folha Complementar s/ Encargos

Escolha um Mês: 19es1s

O Listagem de Servidores Ativo§ 'l) Listagern Cargo e SaláÍios

Expôriâr da.iôs

Refsrôncla Mâtrícula Nomê cãrgo inicial Provent6 Desconto

tolha Mensal - Junho

Folha Mensal - Maio

tolha Mensàl - Agosto

Folha Mensal - Julho

Folha Mensal - ianeiro

. !Mensal-Agosto
Vrutha 

Mensal - Fevereiro

Folha Mensl - Março

Folha Mensal - Abíl

Folha Mens:l - Maio

tolhâ Mênsal - Junho

Folha Mensal - Julho

350

350

350

2U

?u
264

2U

264

264

2U

264

1 304

ASSESSOR DE GAEINETE

ASSESSOR DE GABINÊTE

AS5E55OR DÉ GABINETE

PREFEITO MUNICIPAL

PRÊÊEITO MUNICIPAT

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFÉITO MUNICIPAL

PREFEIIO MUNICIPAL

PREFÊITO MUNICIPA!

PRÉIEIÍO MUNICIPAL

CONÍAOOR

1.517,01

1.51 7,01

1.5r7,01

11.921,75

11.921,75

11.92t,75

11,921,15

11.9?1,75

11.921,7s

11.92',1,75

'11.921,75

6.187.60

4,52r.404',57

113

113

2.W5

2.905

2.905

2.905

2.905

2.905

2.fis

2.905

'1.341

t.327288,

MostÊndo Égim 9 - Total dê páginar - 167 - Totat do llnhas - t99E - Ordêne os dados clicando no cabeçâlho dâs colunas.

\-



Pesquisa ccvID-19 -$r uap"Acesso RáPido w

, .r..,.,. t;,.

Administração Receitas Despesas Credores Gestão de Pessoas Acesso à lnformação Publicações

Última Atualização emt 27/09/2022 OL:4!it7

Voltar Exportar PDF Exportar Excel Exportar CSV Exportar ODT Exportar ODS

hrn *

Filtros Utilizados

Cargo do Servidor prefeito

UNidôdE GESTÃO PESSOAL

Aprêsenürr Por Cargo do Servldor

vínculo TODOS

Írlês 08/2022

Salários por Colaborador
LíquldoVencimêntos

Totait DescontosProvehtos VantâgênsCãÍgo únculo
Emprêgaticio

Salário
Base

Tipo da
Folha

NomcMatrícula

OOOOTOTZ / 1 Folha Mensal Celso Pirani Passos Prefeito Prefeito/Vice

-''\q7064 / 1 Folha Mensal Edinei dô Silva Passone Vice-prefeito Prefeito e vice

R$ 17.050,00 R$ 17.C50,00

R$ 4.840.00 R$ 4.840,O0

R$ O,OO R$ 17.050,00 R$ 4.419,96 RS 12.630,04

R$ O,OO R$ 4.840,00 R$ 851,04 R$ 3.988,96

21.890,00 R$ 21.890.00 R$ O,O0 R$ 21.890,00 R$ s.271,00 R$

GOVBR TB 522.01.08-002

Rua Osvaldo Cruz,
4o1cêntro - CEP:19180-

000 - Telêfone:(l8) 3266-
4090

Atendimento: 08:00 às
11:30 e das 13:00 às

16:00 horôs

Contato:
aiau.jú ieã :a ulcesil va. :ci:'. i:r

Ascam - Acessoria em
AdminlstraÉo Municipal

DetElhes d6 Servldor Efêtivo.

outrcs ganhos.
v"iúg.*t É composto pela soma dos valores de salárto famílla e outros ganhos de pãgamento obrlgatórlo, ou seja. não pode sofrer descontos'

venclmentos Totah: É o resultado da soma dos proventos com as vantagens'

o."*it 
"tÉ 

composto pela soma dos descontos de encargos (exemplo: i*porto d. Renda Retido na Fonte e contribulção Previdenciária), os convênios de

emprésümos, plano de sãúde e outros'
Llquido! É o resultado dã subtração dos vencimentos totais com os descontos totais.

OU comissionado.car9oao funçãoBãse: cargoCorresponde
eindenizações130 salário,extràs,horas íértas,benefícios,comissionado,dossoma devalores Efetivo, gratiÍicada.função cargoêProventosi pela car9ocomposto



Acesso RáPido v Pesguisa
l-l.r MaPa
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Administração Receitas Despesas Gredores

Última Atualizaçáo em: 26/0912022 01 :06:59

Gestão de Pessoas Acesso à lnformação Publicações

Voltar Imprimir Exportar PDF Exportar Excel Exportar CSV Exportar ODT Exportar ODS

Filtros Utilizados
Cargo do Sên idor PREFEITO

Unidade PREFEITURA MUNICIPAL EMILIANOPOLIS

Vínculo TODOS

Mês 08/2022

Apresênter Por Cargo do servidor

Salários por Colaborador

.rícula

00002615 ,/ 1 Fclha Mensal Joao Batista Amarel Prefeito Celetista

Totais

R$ 10.3n2,00 R.$ 12.465,42

R$ 10.302,00 R$ L2.465,42

R$ 12.+65,42 RS 3.C83,76 R$ 9.381,66

R$ L2.46s,42 R$ 3.083,76 R$ 9.381,66
R,S 0"00

R$ 0,00

LíquidoDescontosVencimentos
TotâisProventos vantãgensVínculo

Empregetício
Salário

BaseNomê CargoTipo da
Folha

Dêtalhos dê Serüdor Efêtivo.
grátificada ou cargo comisslonado.

!ratificada, cargo comissionado, horas extras, beneírcios, férias, 13o salário'

indenizações e outros ganhos.

ú;;;;;;; É composio peta soma dos valores de salário família e outros ganhos de pagamento obrigatórlo, ou seja, não pode sofrer descontos'

Vencimentos Íotals: É o resultado da soma dos proventos com as vantagens'

i"*.iü"ii cornposto pela soma dos descontos de encargos (exemplo: Imposto de Renda Retido na Fonte e ContribuiÉo Previdenciária), os convênios de

empréstimos, plano de saúde e outros.
Líquldo: É o resultado da subtração dos vencimentos totais com os descontos totais,

proventos: É composto pela soma dos valores de cargo Efetivo, função
cargo Efetivo, funçãoEâse: Corresponde ao contratual,

GOVBR TB s22.01.08-002
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Cornc Consultar

Irrício Institucional

>> lnício >> Gêstão do Pessoas

Glossário

.? 
-'l

LT Pessoal por CargolFunçâo

2022

AGOSTO

preÍêito

TODOS

Exercicio

Mâs

CaÍgô/Função

Condição

Errtidade PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

v Posiçáo MENSAL

6.866,19 6.866,19

Totai Gêral

Total de Conlrôtos í
Sôlário Bruto 6.868,10

93 VICÉ.PREFEITO

Glossáric: Cargo ou EmPrsgo

SecÍetariâ do Tesouro i',lacional - STN

Portâl da Transparência dc Gcverno Federal Transparência Brasi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

Íravessa Tenentê OsrvaiCo Barbcsa, 180 - Centro - (18)3272-9090

oFls tK

\-



Pesquisar

Você está em:

Servldots3

rerto Vieirâ Rodrigues Junior

'erto 
Vieira Rodligues Junior

rerto Vieira Rodrigues Junior

rerto Vieira Rodrigu€s Junior

'erto Vieira Rodrigues.,unior

. rieira Rodrioues Junior\/
rerto Vieira Rodrigues runior

to Muniz de Andrade

to Muniz de Andrade

to Muniz dê Andrade

to lúuniz de Andrad€

to Muniz de Andrãde

'.:\ ffie
Dados Abertos

Íodas Abaixo no mês:

,i Folha Mensal

Rescisáo

Escolha o Exercícío: 2022

Escolha a Entidade: pREFEITURA MUNIOPAL DE SANIO ANAS;ÁOO

Dâdos atualizados em'. 27 t}gl2122 - Quantidade de Acessos: 75024

ü quê você quer veí §obre os Sêrvidoíes

O Listagem de Seruidore§ Ativos Cl Listagem Caígo e Salários

Mâtrículâ Cargo

tai
hícÍmaiô$ Sobíe

Covid-19

Escolha um Mês: !'g.51p

ÊxPortar dados

Dâta PÍovistâ ToÍmlno Contlato PrcEnios

3523

3523

3523

3523

3523

3523

3523

6010

6010

6010

6010

6010

Bombeiro Municipal

Bombeiro Municipal

Bombeiro Municipal

BombeiÍo Municipal

Bombeiro Munícipal

Bombeiro MuniciPal

Bombeiro Municipal

Vicê-preÍêito

Vice-preÍeito

Vice-prcÍeito

Vice-preÍeito

Vicê-preíeito

Tipo dê Contrato

Efetivo

Efetivo

É.fetivo

Efetivo

Efetivo

Éfetivo

Efêtivo

Função de Confiança

Função de Confiançe

Funçáo de Confiançâ

Função de Coníiança

Função de ConÍiança

2.35',1,l

2.972,1

z.Aw,l

2.972,!

2.427,i

2.705,"

2.558,',

3.931;.

4.367,1

4.367,1

4.367,1

5.233,'

í5.847.995,!

MortÊndoÉgim3-Totalde ÉgiÉ-462-Totatde linhas-5ílí -Orderccdadosclicendonoebeçalhod*oluru.



Acesso Rápido v Pesquisa
I

arl

PORTAL DÂ TRAN§PARTNTIA
Átverc* *lacüdo-SP

Administração Receitas Despesas Credores Gestão de Pessoas Acesso à lnformação Publicações

Última Atualização em: ta/lol2122 03:48:09

Voltar 
.irpririr 

Exportar PDF Exportar Excel Exportar CSV Exportar ODT Exportar ODS

Filtros Utilizados
Cargo do Sêruidor medlco

Unidade PREFEITURA MUNICiPAL DE ALVARES MACHADO

Apresentar Por Cargo do Seruidor

vínculo ToDOs

Ylês o9/2O22

Sa!ários por Colaborador

Matrícula Tipo da
Folha Nome Cargo Vínculo

Empregatíclo
Salário
Base Proventos Vantâ9ens Vencimentos

Totais Descontos Líquido

at57622 / 1 Folha

i69361 / 1 Folha

0005S181 / I Folha

00056494 / 1 Folha

C11057304 / 1 Folha

Tota is

Mensal

14ensaI

1.4 ensal

lYensal

Mensal

Debora Vatri Otãni Meiicc Estatu!:ário(L\Ss)

Deise ReEina Rossato [Íedico Ca ESF Estaturário(INSS)

Giovôna Kakuzo l4ed;co Estatutário(INss)

ÍqarcêlJ de Scura Avansinr f,ledicc da ESF Éstatu:árjo(lNSS)

Rodrigc Saia Ferro lvledico Estãtutário(iNss)

K$ J/ R$ 0,00

:r i . : : : - : - r: , :.r

R$ 43.426,85 R$ 12.293,05 R$ 31.133,801 53,49 R$ 43.426,85

Detalhes de S€rvidor Efêtivo.
Salário Basê3 Corresponde ao salário contratual, cargo Efetivo, função gratificada ou cargo comissionado.
PÍovcntos: É composto pela soma dos valores de cargo Efetivo, função gratificada, cargo comissionado, horas extras, beneficios. férias, 13o salário. indenizaçôes e outros
ganhos.

vantâgens: É composto pela soma dos valores de salário família e outros ganhos de pagamento obrigatório, ou seja, não pode sofrer descontos'
vencimentos Totais: É o resultado da soma dos provêntos com as vantagens.
Descontos! É composto pela soma dos descontos de encargos (exemplo: Imposto de Renda Retido na Fonte e Contribuição Previdenciária), os convênios de empréstimos,
plano de saúde e outros.
Líquido: É o resultado da subtração dos vencimentos totais com os descontos totais.

GOVBR TB 522.01.09-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEUF§( O()ü)18 _ 3273.9300

cEp 1916G000 - ALvRRes À,tAcHAoo-sp
LEI N. 25rcfi7 - 12 deSetembro de 2007,

Dispõe sobre: Fixa subsídios dos agentes políticos do poder Executivo e
Legislativo

LlJlz TAKASHI KATSUTAM, prefeito Municipal de Álvares Machado,
no uso de suas atribuições legais: " Faço saber que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei":

Art. 1o. Os subsídjos dos agentes políticos do município de Álvares Machado (Sp), para
o mandato e legislatura 2}}9nolz,ficam fixados conforme abaixo:

Carp subsídio (R$)

a

\-,

Prefeito
Vice-Prefeito
Presidente da Câmara
Vereadores

PM de Ál em 12 de serembro de2007

LUIZ

PA

Registrado e na Secretaria da PM, na data supra.

SORAIA
Oficial de

SILVA

11.890,00
2.840,00
3.500,00
1.750,00

,Ç
a

!
I

I
I

i

I

- An' 2"' A paÍtir do exercício de 2010, poderá ser aplicada a correção monetária sobre os
valores previstos no artigo anterior, obedecido à dirporto ,,t .rt. 39, § 4o, da CF, desde que haja
previsão orçamentáda para tal.

Art' 3". As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de
recursos próprios consignados no orçamento do Execútivo e do Legislativo.

Art. 4". Esta lei enra em vigor na data de sua publicação, com vigência a paftir de lo dejaneiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.

A

!

r4.,

de Admini
JOSÉ

TELEFONES:147
AS DROGAS', DET\íI.'NCIE!
C t9O PLÂNTÔE§ 24 HS POR

"DIGA!
Obscrvação: A denúncia pode scr anônima

DI.4

I



Fls. N.o
Proc.

CÂmAM MUNIcIPAL DE ALVA
PLENARIo VEREADoR sEeRsrlÃo nurÔruIo PEREIRA

Praça da Bandeira S/N Fone/Fax (18) 273-1331 - CEP 19160-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

Para: Procurador Jurídico Legislativo

Objetivo: solicito, por ordem do relator da CJR, parecer aos projetos de lei: 11 e 12/22
do Poder Executivo, e,04/22 de autoria da Mesa.

Data: 19 de outubro de 2022

Assinatura:

"uCa NÃo ÀS DROGAS", DENTINCIE!
.IELEF'ONES: I47 C I9O PI-.INTÓES 24 HS POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima

f, <i 
1--

.\



CETÃAtsE TÀUNICIP&t DE. ÁtvA&fl§
Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-133 l/1634 - CEP l9l

camara@alvaresmachado. sn. les- br

?do,

CM. Álvores Mochodo (SP), 24 de outubro de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETo DE tEl N" 04/2022. AUTORIA MEsA DA cÂMARA MUNtctpAt. FtxAçÃo
suBsíDlos Dos AGENTES Potíilcos. coMpETÊNclA DA cÂMARA MuNlctpAL. TEGAuDADE.

Autor: Meso do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo
Solicitonte: Diretorio Legislotivo

I. RETATóRIO

serve o presente porecer poro onorise jurídico do projelo de lei n.

04/2022 de outorio do Meso do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo, o quol dispõe
sobre o fixoçõo dos subsídios dos ogentes po!ílicos poro o próxÍmo exercício e legisloturo.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Dq Compelêncio e lniciolivo do projeto

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Alvores Mochodo, ortígo
\- 25, incisos XX e Xl, compete privotivomente à cômoro Municipol:

XX-Fixor, observodo o gue dispõem os orÍigos 37, xt, lso, il, ls3, ilt e
153, §2", l, do ConsfifuiçÕo Federol, o remuneroçõo dos yereodores em codo legistoturo
poro a subsequenfe, sobre o quol incidiro o imposfo sobre rendos e provenÍos de
quolquer noturezo;

XX - Fixor, observodo o que dispõem os orfigos 37, Xl, l SO, lt, l 53, lll e

I53, §2", l, do ConstifuiçÕo Federol, em codo tegistoturo pora o subsequenfe, o
remuneroçõo do Prefeito, do Vice-Prefeito, e Secretórios Municipois ou Diretores

equivolenÍes, sobre o quol incidiro o imposlo sobre rendos e proventos de quolquer
noturezo.

I
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Portonto, nodo o rechoçor quonto à compelêncio e iniciolivo do

Projeto de Lei 04/2022, de outorio do Meso do Cômoro Municipol, restondo onolisor o

conteúdo oro proposto no oludido projeto, conforme oboixo.

2.2. Do Anólise de Legolidode

Nesse sentido, destoco-se o princípio do onterioridode, o quol se

opresento em vórios trechos do Constituiçõo Federol, como o que nõo hó crime sem lei

onterior que o defino (ortigo 5", XXXIX) ou o que vedo o cobronço de tributos no mesmo

exercício do lei instituidoro (ortigo 150, lll, b).

No toconte à remuneroçõo dos ogentes políticos, estobelece o

ConstituiçÕo Federol, nos incisos V e Vl do ort. 29, que:-

. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeilo e dos Secrelórios

Municipois devem ser fixodos por lei de iniciotivo do Cômoro Municipol; e,

. Os subsídios dos Vereodores serÕo fixodos pelos respectivos

Cômoros Municipois em codo Iegisloturo poÍo o subsequente.

lnterpretondo os dispositivos constitucionois, pode-se concluir que o

princípio do onterioridode é oplicóvel openos à fixoçõo do subsídio dos membros do

Poder Legislotivo (de umo legisloturo poro outro). lsto porque os incisos opresentom-se

sequenciolmente, sendo, nesse sentido, omisso quondo determino o fixoçÕo dos subsídios

dos componentes do Poder Executivo.

A justificotivo recorrente poro o onterioridode é o de que, se tol nÕo

ocorresse, estor-se-io legislondo em couso proprio, com ofenso o pressupostos bosilores

do AdministroçÕo, como os do morolidode, impessoolidode e tronsporêncio.

a

D

O projeto de lei em questÕo tem como objetivo fixor subsídio dos

ogentes políticos, dentre eles Vereodores e Prefeito do Município de Álvores Mochodo'
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Assim, quonto o proposto do projeto de lei O4/2O22 no que se refere

oo subsídio dos vereodores, nõo hó nodo o rechoçor, visto que respeitou o princípio do

onterioridode, conforme se extroi em seu orl.2o.

No entonto, quonto o fixoçõo do subsídio do Prefeito e do Vice-

Prefeito, entende-se que decorre de lei de iniciotivo do Cômoro Municipol, de modo que

referidos ogentes nÕo estobelecem seus próprios subsídios, vez que o processo se inicio

no Legislotivo, descobendo oqui o crítico de "legislor-se em couso próprio". Nesso sendo,

pode-se interpretor que nÕo é oplicovel o onterioridode oo coso do subsídio do Prefeito

e Vice-Prefeito.

Entretonto, o Lei OrgÔnico do Município, em seu ort. 25, inciso XXl,

prevê que o remuneroçõo do prefeito e do vice-prefeito deverÕo ser fixodos em codo

legisloturo poro o subsequente, demonstrondo um conflito de normos entre o

ConstituiçÕo Federol e o Lei Orgônico do município.

Dionte do conflito exposto, destocomos que se oprovodo o projeto

de lei o4l2o22 do formo como estó redocionodo, especiolmente o ort. lo que fixo o

subsídio do prefeito e do vice-prefeito jo poro o exercício de 202312024, é possível que

sejo olvo de futuro oçÕo de inconstitucionolidode, em rozÕo de nÔo existir entendimento

pocificodo ocerco do prevolêncio entre os normos em conflito'

Oro, por um lodo o ConstituiçÕo Federol que pode ser interpretodo

de modo o nÕo se exigir cumprimento do princípio do onterioridode, noutro lodo o Lei

Orgônico locol que prevê esso condiçõo'

portonto, opós onólise do projeto de Lei n'o4/2o22, esto procurodorio

opino pelo suo legolidode porciol, em rozÕo do conflito oporente de normos exposto'

Entretonto, ressorto-se que nÕo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às

questÕes de mérito que possom poiror sobre o conteÚdo do oludido projeto' os quois

devem perpossor pelo onólise dos Nobres vereqdores desto coso Legislotivo' os quois

poderÕo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

cumprimento político de seus mondotos'

o<1,
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A título de orientoçõo e sem qdentror oo mérito odministrotivo,

ressoltomos que o Projeto do Novo lei Orgônicq do Município de Álvores Mochodo, que

por sinol estó em vios de ser oprovodo e promulgodo por esto Cômoro Legislotivo, nõo

prevê o condiçôo de onterioridode poro o coso de subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito,

sendo viovel oguordor o promulgoçõo do Novo Lei Orgônico poro posteriormente

oprovor o projeto de Lei 04/2022 oro em onólise, evitondo, deste modo, inconvenientes e

problemos legois futuros.

3. DO QUóRUM DE VOTAçÃO

Trotondo-se de Projelo de lei ordinório, openos seró oprovodo se

obliver moiorio simples dos votos dos membros desto cômoro Municipol.

4. DAS COMTSSÕES PERMANENTES PARA MANTFESTAÇÃO

considerondo que o projeto de Lei em questõo verso sobre
proposiçÕes que otinge diretomente os despesos e receilqs do município, seró
obrigotório que o Comissõo Permonenle de Finonços e orçomentos emito porecer sobre
o projeto, conforme preceituo o Artigo 28, inciso lll, do Regimento lnterno do Cômoro
Municipol de Álvores Mochodo.

outrossim, deveró oindo o comissõo permonenle de Justiço e
Redoçõo monifestor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonto oos ospectos
constilucionois, legois ou jurídicos, gromoticois e lógicos, nos termos do Artigo 27 do
mesmo Regimento lnterno.

5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, opós onólise do projeto de Lei no 04/2022 de oulorio
do Meso do cômoro Municipol de Álvores Mochodo, eslo procurodorio opino pelo suo
legolidode porciol, em rozõo do conflito oporente de normos exposto. Entretonto,
ressolto-se que nôo cobe o este procurodor prestor ju2o de volor quonto os questões de

1
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mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onólise dos Nobres Vereodores desto Coso Legislolivo, os quois poderÕo

propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

político de seus mondotos.

Por fim, e o título de orientoçÕo, mos sem odentror oo mérito

odministrotivo, ressoltomos que o Projelo do Novo Lei Orgônicq do Município de Álvores

Mochodo, que por sinol estó em vios de ser oprovodo e promulgodo por esto CÔmoro

Legislotivo, nõo prevê o condiçõo de onterioridode poro o coso de subsídios de Prefeito e

Vice-Prefeito, sendo viovel oguordor o promulgoçÕo do Novo Lei OrgÔnico poro

posteriormente oprovoro projeto de Lei 0412022 oro em onolise, evitondo, deste modo,

inconvenientes e problemos legois futuros.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos proteslos de

elevodo eslimo e distinto consideroçõo.

Respeitosomente,

DIOGO CERBELERA NETO

Procurodor Legislotivo do CÔmoro Municipol de Álvores Mochodo

\-
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PARECER NO 37/22

PROCESSO: Projeto de lei no 04/22

AUTORIA: Poder Executivo

Ássurvro: Dispõe sobre: fixação dos subsídrbs dos agentes
políticos

DATA: 21 de outubro de 2022.

CÂNAENA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

PAREGER: A. comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona peta tegalidade da proposítura, devendo o
mesmo ir a Plenário para apreciaçãa e votação do merito. sugerindo
também, que a votação em segundo turno-, seja feita concomitante
com a nova redação da Lei orgânica sobre a questão, evitando
qualquer contradição.

fui*rcA
EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

Presidente

Relator
o

JOEL N
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cÂnnenA MUNtctpAL DE ALVARES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18" LEGISLATURA

PARECER NO 17/2022

PROCESSO: Proieto de lei no 04/2A22

AIITORIA: PODER EXECUTIVO

ASSUN7O: Dispõe sobre: fixação de subsídios dos agentes políticos

DATA: 21 de outubro de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer

favorávet ao proieto, visto que, se constitui despesa s contínuas, com

recursos iá consignados em cada orçamento anual.

É o parecer.

MARIA ES NDEZ MARTIN
\-

LENICE MES

DO

sANros RIBEIRO
Membro
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